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Of. nº 1181/17-SG.
Esteio, 27 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, requer que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para informar como encontra-se a situação do CTG Poncho Crioulo, o tempo de concessão do espaço público e se é de conhecimento e qual a posição sobre o referido CTG realizar todos anos uma semana farroupilha paralela ao que é feito no Parque de exposições Assis Brasil.

Justificativa: A solicitação acima se justifica a medida em que segundo informações, este CTG não está filiado ao MTG e o prazo de utilização do espaço está vencido ou próximo a vencer. E conforme relato, o local é administrado por terceiros, que não estão ligados ao devido responsável pelo comodato. 


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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